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01.
INTRODUÇÃO

No contexto atual das relações de negócios, 
exigem-se às entidades a adoção de um papel 
proativo na defesa da competitividade, 
integridade e transparência a fim de criar 
estruturas sólidas que favoreçam o 
desenvolvimento empresarial. 
Nesta perspectiva, o Grupo CONTEMAR (daqui em 
diante, também chamado “o Grupo” ou 
“CONTEMAR”) elaborou esta Política antissuborno 
que evidencia o seu compromisso na luta contra a 
corrupção em todas as suas formas. 
Para a CONTEMAR, com presença em mais de dez 
países em todo o mundo, é crucial estabelecer 
diretrizes aplicáveis a todas as empresas do Grupo 
que determine de forma clara o limite entre usos e 
costumes admissíveis a nível corporativo e práticas 
ilícitas que não têm cabimento no Grupo.
Nessa linha de atuação, a CONTEMAR desenvolveu 
um Programa inspirado nas principais referências 
internacionais sobre antissuborno.
Indo além da mera observância da lei, o objetivo 
da CONTEMAR é lançar as bases para que as suas 
relações comerciais se efetuem num quadro de 
integridade ética e moral, garantindo os interesses 
do Grupo e promovendo uma cultura ética nos 
negócios.

02.
ABRANGÊNCIA

A Política Antissuborno deverá ser observada 
por todas as pessoas o pessoal que presta 
serviço na CONTEMAR em qualquer dos 
territórios em que o Grupo está presente, 
independentemente da sua posição hierárquica 
(daqui para a frente, “o pessoal” ou “o 
profissional” /” os profissionais”).

03.
PRINCÍPIOS

ORIENTADORES DO 

COMPORTAMENTO NO

ÂMBITO LABORAL

No desenvolvimento da sua atividade, a CONTEMAR 
está fortemente comprometida com a procura da 
excelência profissional a nível interno. Por conseguinte, 
todas as relações estabelecidas no desempenho do 
trabalho se região pelo respeito das normas vigentes, 
profissionalismo, integridade e autocontrole: 

· O respeito da norma vigente inclui o 
cumprimento das leis, dos procedimentos e dos 
protocolos estabelecidos tanto da forma externa 
como interna.
· O profissionalismo é a atuação ética, 
responsável, eficiente e direcionada para a 
qualidade.
· A integridade é a atuação leal, honrada, de boa-
fé, objetiva e alinhada com os interesses da 
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CONTEMAR com os seus princípios e valores 
expressos nas normas internas.

• O autocontrole e tomada de decisões em 
qualquer autuação deve fundamentar em 
quatro premissas básicas: (i) que a ação seja 
eticamente aceitável; (ii) que seja legalmente 
válida; (iii) que seja desejável para a CONTEMAR 
e (iv) que se esteja disposto a assumir a 
responsabilidade por ela. 

04.
DESCRIÇÃO DO AMBIENTE

ANTISSUBORNO

4.1. | Aproximação aos riscos 
de corrupção da CONTEMAR

O diagrama a seguir apresentado mostra os riscos
a que a CONTEMAR está exposta na perspectiva
da corrupção

Principais riscos de corrupção na CONTEMAR

Grupo e promovendo uma cultura ética 
nos negócios, evitando ou minimizando a 
possibilidade das pessoas do Grupo 
desempenhar as funções que lhe são 
confiadas de uma forma inadequada ou 
motivado por interesses não legítimos.
A presente Política é a pedra angular em 
torno da qual é estabelecido o quadro 
regulador do Programa antissuborno, 
integrando os aspetos básicos de 
observância obrigatória para todo o 
pessoal do Grupo.

Do mesmo modo constitui uma 
manifestação da política de tolerância zero 
perante qualquer comportamento que 
possa materializar-se numa forma de 
corrupção. Neste sentido, a maturidade da 
CONTEMAR como organização e a sua 
evolução futura estão intimamente 
relacionadas com a assimilação de sólidos 
valores empresariais que possibilitem fazer 
frente às diversas formas de corrupção que 
podem ocorrer no Grupo. 

Por esse motivo, a CONTEMAR não 
desenvolverá atividades comerciais com 
entidades terceiras caso considere existir 
risco de elas infringirem as leis aplicáveis 
em matéria de luta contra a corrupção ou 
as proibições estabelecidas nesta Política.
A seguir, oferecemos uma definição das 
ações que podem ser entendidas como 
condutas corruptas, não sendo, portanto, 
admitidas no Grupo. A CONTEMAR faz a 
distinção entre extorsão, conflito de 
interesses, tráfico de influências e suborno.

Conflito de Interesse Externo

Conflito de Interesse Interno 

Tráfico de Influência

Extorsão 
econômica externa

Extorsão 
econômica interna

Realizado
de forma direta

Realizado
de forma indireta

Pagamentos 
de facilitação

Realizado 
de forma direta

Realizado 
de forma indireta

POLÍTICA ANTISSUBORNO

Conflito de 
interesses 
e tráfico de 
influências

Suborno a 
funcionário 
público

Suborno 
no âmbito 

privado

Extorsão 

econômica

Neste contexto, a CONTEMAR desenvolveu 
um Programa antissuborno (daqui por 
diante, também chamado “ABAC”) para 
que as suas relações comerciais sejam 
estabelecidas num quadro de integridade 
ética e moral, assegurando os interesses do

4
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EXTORSÃO

Os profissionais da CONTEMAR evitarão o uso 
de qualquer forma de violência ou intimidação 
sobre um terceiro para que este realize um ato 
destinado à obtenção de um benefício ilícito, 
tal como conseguir um contrato, licenças ou 
autorizações. Qualquer conduta 
correspondente a este padrão, será 
considerada como extorsão. Com efeito, o 
pessoal da CONTEMAR compromete-se a 
manter um comportamento respeitoso em 
todas as suas relações.

CONFLITO DE INTERESSES E TRÁFICO DE
INFLUÊNCIAS

O pessoal da CONTEMAR deverá evitar adotar 
uma decisão irregular como resultado da 
confluência de interesses pessoais e 
profissionais que possa implicar o risco de 
prejudicar a CONTEMAR (tanto do ponto de 
vista legal como do ponto de vista económico). 
Esta situação recebe o nome de conflito de 
interesses.

A existência de um conflito de interesses não 
implica necessariamente um comportamento 
corrupto. Mas exige-se que perante qualquer 
situação em que o profissional da CONTEMAR 
deva tomar uma decisão que possa estar 
comprometida por um interesse pessoal, essa 
circunstância seja comunicada aos 
responsáveis pertinentes a fim de serem 
adotadas as medidas oportunas no caso de ser 
considerado necessário.

Do mesmo modo, espera-se dos profissionais 
da CONTEMAR um comportamento ético e de 
acordo com a legalidade e as normas internas 
estabelecidas para as suas relações com 
funcionários públicos, de forma a não fazer 
valer uma possível situação de privilégio 
perante esses funcionários para lhes facilitar 
alguma vantagem indevida ou ilegal dando 
lugar a tráfico de influências.

SUBORNO
Diretamente ou através de outra pessoa, é proibido 
conceder, prometer, pedir ou aceitar benefícios ilícitos 
que tenham por objeto obter uma vantagem presente 
ou futura para a CONTEMAR, para si próprios ou para 
terceiros; pois isso é considerado suborno. Qualquer 
ato correspondente a estas características é 
expressamente proibido, incluindo o simples 
oferecimento ou promessa de qualquer benefício 
independentemente de chegar a efetuar-se. 
O pessoal da CONTEMAR, por si próprio (suborno 
direto) ou através de terceiros agindo em nome do 
Grupo (suborno indireto), em caso algum prometerá, 
oferecerá ou entregará qualquer benefício ou 
vantagem indevidos a um profissional de uma 
empresa privada (suborno no âmbito privado) ou a 
um funcionário ao serviço da Administração Pública 
(suborno a funcionário público) a fim de obter uma 
vantagem ilícita a favor da CONTEMAR. 
Concretamente, é proibida qualquer das seguintes 
condutas por parte dos empregados:

· A contratação de um candidato específico 
para trabalhar na CONTEMAR ou acontratação 
de um fornecedor com o objetivo de obter 
qualquer vantagem ou benefício ilícito ou 
indevido ou como contraprestação de um 
benefício ilícito ou indevido já obtido.

· A realização de pagamentos a funcionários 
públicos ou a qualquer profissional de uma 
empresa privada, diretamente ou de forma 
encoberta, com o objetivo da obtenção de 
qualquer vantagem ou benefício ilícito ou 
indevido ou como contraprestação de um 
benefício ilícito ou indevido já obtido.

· Ofertas, convites para eventos (de formação, 
esportivos, etc.), doações, patrocínios ou 
qualquer atenção de tipo pessoal com o objetivo 
de obter qualquer vantagem ou benefício ilícito 
ou indevido ou como contraprestação de um 
benefício ilícito ou indevido já obtido.

Em nenhuma circunstância o pessoal da 
CONTEMAR fará entregas de dinheiro ou
objetos de valor destinados a facilitar ou agilizar 
formalidades e diligências administrativas de 
qualquer organismo ou administração pública 
(pagamentos de facilitação), salvo em caso de
existência de um risco para a sua integridade física. 
Neste caso, comunicar-se-á tal circunstância o mais 
rapidamente possível aos responsáveis pertinentes.

Os profissionais da empresa são igualmente 
proibidos de pedir ou aceitar qualquer tipo de 
vantagem ou remuneração como incentivo ou 
recompensa por determinada ação ou omissão 
ilícita e indevida no exercício das suas funções.

Os profissionais da CONTEMAR abandonarão 
de imediato qualquer relação comercial
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ou oportunidade de negócio que esteja 
subordinada aos comportamentos anteriormente 
mencionados, comunicando-o imediatamente
ao responsável pertinente e à Comissão de 
Cumprimento do Programa Antissuborno
(daqui em diante, designada como “Comissão de 
Compliance” ou “Órgão de Supervisão do ABAC”) 
através do Responsável pelo Cumprimento do 
Programa Antissuborno (daqui em diante, 
referido como “Responsável de Compliance” ou 
“Gestor do ABAC”).

Também serão comunicadas as situações em
que um profissional da empresa tiver recebido de 
terceiros a oferta de uma vantagem indevida ou 
ilícita como contraprestação pela prática de uma 
ação ou omissão prejudicial à empresa.

4.2. | Definição das políticas 
empresariais enquadradas no 
Programa Antissuborno

Com o objetivo de estabelecer protocolos concretos 
de ação para fazer frente a estes riscos, foram 
elaboradas as políticas, procedimentos e manuais
a seguir referidos, os quais são de cumprimento 
obrigatório para todos os profissionais do Grupo:

· A presente Política (Política Antissuborno)
é uma norma interna destinada a proporcionar
as diretrizes de conduta profissional para a luta
contra a corrupção.

· Manual do Programa Antissuborno:
Guia interno que contém a descrição do modelo 
de controle interno implantado na CONTEMAR 
para a luta antissuborno.

· Política de Relação com Funcionários Públicos: 
Procedimento interno de ação para garantir um 
comportamento adequado nas relações com a
Administração Pública.

· Política e Guia de diligência com Terceiros: 
Procedimento interno para a realização da 
análise de risco de pessoas ou organizações 
externas ao Grupo com as quais a CONTEMAR 
se relaciona no âmbito profissional.

· Política sobre Conflitos de Interesses: 
Procedimento interno que integra a análise 
da imparcialidade de pessoas da CONTEMAR 
e do procedimento de ação perante a
confluência entre os interesses privados e os 
interesses empresariais.

· Política do Canal Ético: Procedimento interno
que contém o funcionamento do canal Ético 
e o protocolo a seguir em caso de
conhecimento ou suspeita de um ato ilícito
na CONTEMAR.

· Política de Patrocínios e Doações: 
Procedimento interno para a concessão a
terceiros de contribuições provenientes dos 
ativos da CONTEMAR.

· Política de Ofertas, Convites e Atenções 
Pessoais: Procedimento interno para a realização 
de atenções no âmbito comercial.

· Política de Despesas de Representação: 
Procedimento interno para a justificação de 
despesas do pessoal da CONTEMAR quando 
estas ocorrem no exercício das suas funções.

· Política de Seleção do Pessoal: Procedimento 
interno para garantir que as contratações dos
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· Política para o Estabelecimento do Bônus: 
Procedimento interno para maximizar a
transparência e a objetividade no processo de 
avaliação do cumprimento de objetivos para os 
profissionais que têm direito a retribuição flexível.

O Programa Antissuborno incide igualmente 
outras políticas e procedimentos da empresa, tais 
como - e apenas a título de exemplo e de forma 
não exaustiva - no Procedimento de Compras e
Contratações, na Matriz de Poderes e Autorizações,
na Política de Contratação de Pessoal de Direção e
no Procedimento de Pedido de Ajudas e Subvenções.

05.
REGISTROS

CONTÁBEIS

A CONTEMAR deverá manter sistemas internos de 
controle contábeis adequados nos termos da 
legislação. Todas as transações serão mencionadas 
com veracidade nos livros registro contábeis com 
precisão e detalhes, de forma que não contenham 
registros ou declarações falsas ou enganosas, tais 
como registrar uma despesa com ofertas ou 
convites como uma coisa diferente da sua 
natureza. 
Para isso, além da regulamentação contabilística 
aplicável, a CONTEMAR elaborou políticas concretas 
destinadas a regulamentar a análise das despesas 
mais suscetíveis de conter risco de corrupção de 
forma a corresponderem a despesas lícitas em 
conformidade com a regulamentação laboral 
vigente.
No que diz respeito a contas contábeis, projetos ou 
período contábeis, as transações nunca deverão ser 
intencionalmente registradas de forma equívoca. 
Para dar suporte a todas as transações, será 
mantida e a garantia da documentação precisa, 
apropriada e com detalhes.

06.
ORGÃO DE SUPERVISÃO

E COMUNICAÇÃO

Corresponde à Comissão de 
Compliance/Responsável de Compliance 
interpretar e integrar as políticas, procedimentos 
e manuais que compõem o Programa 
Antissuborno no ambiente de controle do Grupo. 
Os seus critérios interpretativos são vinculantes 
para todo o pessoal da CONTEMAR.
Qualquer dúvida que possa surgir aos 
profissionais do Grupo sobre a interpretação das 
políticas, procedimentos e manuais que antes 
foram mencionados deverá ser esclarecida com o 
Responsável de Compliance.
Em caso de suspeita ou conhecimento de uma 
prática que infrinja o estabelecido nestas 
políticas, procedimentos e manuais no seio da
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CONTEMAR, o Responsável de Compliance poderá 
iniciar uma investigação sobre os factos. Após a 
conclusão dessa investigação, informará a 
Comissão de Compliance, a qual, se for caso disso, 
determinará as medidas disciplinares 
correspondentes de acordo com o regime laboral 
aplicável. 
Os profissionais do Grupo CONTEMAR têm o dever 
de informar através do Canal Ético 
(https://contenurgroup.integrityline.com), à atenção 
do Responsável de Compliance para o seguinte 
endereço: c/ Torneros 3, 28906 Getafe, Madrid, 
España) ou através de qualquer outra via, superior 
hierárquico ou Recursos Humanos, sobre o 
conhecimento ou suspeita de qualquer 
incumprimento destas políticas, procedimentos e 
manuais no seio da CONTEMAR.
A CONTEMAR garante a confidencialidade das 
comunicações e a inexistência de qualquer 
represália contra os profissionais que atuarem 
como informadores de boa-fé.

07.
DECLARAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE 

ANTISSUBORNO

Esta Política é de cumprimento obrigatório para 
todos os diretores e empregados da empresa, 
colaborar no que lhes for solicitado a este respeito.

A CONTEMAR garante aos seus diretores e
empregados que proporcionará formação 
adequada para o conhecimento desta Política 
e das medidas implantadas para luta antis-
suborno na empresa em função das suas
respectivas responsabilidades.

Todos os empregados que prestam serviço na 
CONTEMAR deverão assinar uma Declaração de 
Responsabilidade antissuborno (ANEXO I. 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
ANTISSUBORNO) na qual seja evidenciado o
compromisso de desenvolver a sua atividade em 
conformidade com os princípios estabelecidos 
nesta política.

Semelhantemente, quando os procedimentos 
internos da CONTEMAR o exigirem ou, 
alternativamente, quando se considerar 
necessário, a CONTEMAR solicitará às partes

terceiras para aderirem à Política Antissuborno. 
Será obrigatório no caso de partes terceiras
cujo risco inerente for alto (ver ANEXO
II – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE 
PARTES TERCEIRAS ANTISSUBORNO).

A referida declaração será arquivada pelo 
Responsável de Recursos Humanos ou de órgão 
administrativo correspondente juntamente com o
resto da documentação do empregado.

08.
REGIME DISCIPLINAR

Todas as pessoas da CONTEMAR são responsáveis pelo 
estrito cumprimento das políticas, procedimentos e 
manuais para prevenir a corrupção no seio do Grupo, 
sendo responsabilidade dos diretores explicá-los e dá-
los a conhecer aos seus colaboradores supervisionando 
o seu cumprimento.
A violação do estabelecido nas políticas, procedimentos 
e manuais para prevenir a corrupção no seio da 
CONTEMAR será considerada uma infração sujeita à 
ação disciplinar que a Comissão de Compliance 
determinar depois da sua oportuna análise e de acordo 
com o regime laboral aplicável, sendo em qualquer 
caso mais grave qualquer forma de corrupção.

09.
ENTRADA EM VIGOR

E ATUALIZAÇÕES

Esta Política entrará em vigor após a sua aprovação 
pelo Órgão de Administração, o qual terá de
aprovar qualquer adaptação ou melhoria efetuada 
na mesma.

https://contenurgroup.integrityline.com/
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ANEXO I.

DECLARAÇÃO 
RESPONSÁVEL 
ANTISSUBORNO

Declaro ter recebido, lido e compreendido a Política Antissuborno da Contemar.

Comprometo-me também a comportar-me de acordo com as políticas, práticas e normas estabelecidas 
nesta política e prestarei informação através do canal de denúncias em caso de conhecimento ou suspeita 
de qualquer incumprimento do estabelecido nesta Política.

SIM NÃO

· Nome e Cargo:

· Data

· Assinatura:

Detalles de contacto:

· Telefone:

· E-mail:



P
O

L
ÍT

IC
A

A
N

T
IS

S
U

B
O

R
N

O

10

ANEXO II.

DECLARAÇÃO 
RESPONSÁVEL DE PARTES 
TERCEIRAS ANTISSUBORNO

Declaro ter recebido, lido e compreendido a Política Antissuborno da Contemar.

Com base no estabelecido na mesma, comprometo-me a recusar qualquer forma de corrupção no exercício 
das minhas funções.

SIM NÃO

Sou consciente de que em caso de existência de qualquer conduta que infrinja a política de tolerância zero
da empresa, a Contemar abandonará qualquer tipo de relação e, de acordo com as circunstâncias, tomará as 
medidas que considerar oportunas.

· Nome:

· Data:

· Assinatura:
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